
Aos ..................................................... dias 	do mês 	de 	. 

do ano de 	mil 	novecentos 	e ................... ...................... .................... , 	 na 	Secretaria 	da 

Junta 	de 	Conciliação e 	Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	........ ..T1.:±..........documentos. 

Eu, ................................. /, Chefe de Secretaria, assino este termo. 

1 .......................................................... 

1 ..................................................................... 

PODER JUDICIÁRIO 	 - 

JUS11ÇA DO TRABALHO 	 ;tç 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE 	- 

PROCESSO N.° 	1 

RECLAMADO': 	 . 	.-. 

Endereço 	 U2 

ADVOGADO 

OBJETO 

AUTUAÇÃO 
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-CA-2-5 	 - 
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EXMO. SIR. DR. JUIZ IRRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇZO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO. 

4 

OiL. •.OLO 
-e 	 - 

Entrada..t./.J..L 

Folha  

JUSTIÇA DO TtABALHO 

Diz, JCAC 	iT- 	 rsf 	iero, 	so]eiro, 
residente e domiciliado nesta Capital à mc 

- 	, 	
-' 	.. 	- via de seu advogado abaixo assinado 

(mandato junto), devidaniente inscrito na O.A.B., 	secção de Goiás sob o n9  1939 de Ordem e com escritãrio profissi- 

cnal, sito à Av.Tocantins n 9  768, centro, vem mui respeitosamente frente a V.Exa. oferecer ação Reclamatária 	con- 

tra a finca: 	0LI 	 - 	.Q2 IL7A - 

sediada à 	i.V.I'5S J  r Cr;Lr'i 	ri9 	237 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Qoe, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em  

e demitido injustamente em 	12 	7 	s. 	rrbrc 77 	e o seu salário era de Cr$ 	E0O,.i 	inri 
- 

ie 	flO 	declarou-se optante ao FGTS 

o, 	YiSC 	tvc 	aa ar 	ej.G 	d) 	íDbGJki.O 	ãrotad. 	e 
d.esta 	reqi.ier, 	m conio a 	com nica;o 	ao 	!iLii str. 	i1raba 

1ho 	pa'a os fins previsto no 	tigo 53 da C 

o recl-Grpsi-ite 	o 	r-c1sinanto ao 	sai' deoilidc 	ac.n 	c 
recRbe 	a 	;a:a 	 i' -i 39 	a1irio, 	fr rs, 	Indeni zeço. , 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da finca Reclamada para comparecer em aud iHo ii 

ser previaniente designada, conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento 

das seguintes parcelas: 

Avao 30 dis J0O,í 0 oi10 -. 

13 9 	sario - 	de 1J74/i75 	14 mesea 	. , 	 70,(Y 
Friss de 1,97/1975.- a 	. 	 o 	ffi  

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, dociima:i:o, depoimento r° --

soai da Reclamada e que desde já requer e sob pena de confesso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ 2,300,Or" 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

da 

C.P.F. no. 002873261 	 RORIZ GRAFICA E E[)IIORA 
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PROCU RAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, 
- 	- - 	 residente 

a 	 -'- 

nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Silvio Teixeira, 

brasileiros, casados, advogados, com escritório profissional sito a Avenida Tocantins 

n. °  768, centro, inscritos na O.A.B., secção de Goiás sob os numeros 913 e 1939 e com 

C.P.F. 002873261 e 021497451, respectivamente, residente e domiciliados nesta Capital, para 

com os poderes da cláusula "ad juditia" e fim especial de proporem ação Reclamatória con-

tra: 
 

Sediada à 	7. ILASIL G J.2?c1 7Q 237  
podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigírem, desistirem, fazerem acor-

dos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos ao fiel cumprimento do 

presente mandato, recorrerem de todos e qualquer pronunciamento ou sentença. agirem em 

conjunto ou separadamente, variarem de ação a que tudo darei por bem firme e valioso. 

inclusive variarem de ação, sacarem FGTS em estabelecimentos bancarios e receberem che-

ques nominais, 

Goiânia, 18 dc etccbro dei..975 

\ 	 S4'  

CRTO lo DO 1°. OFICÇ 

R EC..ONHECIMEtTO 

conOÇ0 & 

-m tst°  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO NP 
ilva 

:v. Brasil Central , 237—';erL,o 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Joc 

r 

0 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	.. ..... 226  

........................... , 	s 	 EE 	...................................) 
hords do dia 	do mes de 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o juigamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissã., quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarãc o preponente. 

1 oiiuia, 	1.. de 	 de 1975 

Chefe 	
eÏa 

DAC) 

co- 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

0 

ATA DA AUD!tNCIA RELATIVA AO PROC. NQ JCJ-1540 / 75 
12,45 

Aos 30 	dias do mês de setembro 	do ano de 1975 , ás 	horas, 
em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de G0jj a 
sob a presidência do Dr. A -nirY() Niranda de Nendonça 
MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Ney de Castro 
Vogal representante dos empregadores, e Sebastjão G.  de Amorim  
Vogal representante dos empregados, para instrução e ju]. gamento 	 da 
reclamação ajuizada por Jogo Batista Pinto 	 contra 

Oleria Santos Durnont_ Antonio Rodrigues da,reiativaa aviso.,etc. 
Silva. 

no valor de Cr$2.300,00 

Aberta a udiêicia, foram, de ordem do M]vI. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 
ausentes ambas. 

A seguir, no tendo comparecido o reclamante a presente au-
diencia, apesar de se ter concedido o prazo de tolerancia de 15' 
minutos, resolveu esta JCJ. por votação unânime, determinar o 
arquivamento de sua rec1amaço. 

Custas pelo reclamante no mporte de Cr$158,80, dispensadas 
na forma da Lj •  

Nada mais. 
k41Jl.fl1O 	je•- 

zbst1tUt0  

- ...........  

DOS MPRGADORE 
SUPL VOCAL 

1 

14 



EXJJIO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO. 

illo:qm I, 

Diz, JOIO BAfESTA PINTO, brasileiro, solteiro, oleiro, 
residente e domiciliado nesta Capital à rua 

Rua Cm-4, casa 16 9 1ote 2 — Setor Candido Mo. , via de seu advogado abaixo assinado, 

(mandato junto), devidaniente inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n 5  1939 de Ordem e com escritário profissi- 

onal, sito à. Av.Tocantins n 9  768, centro, vem mui respeitosamente frente a V.Exa. oferecer ação Reclamatória coo- 

tra a firma: OLERIA SANTOS DUMONT ANTONIO RODRIGUES DA SILVA — 
sediadaà Av.Brasil Central nQ 237 — Setor Dergo.- 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 10 de julho de 1.974 
e demitido injustamente em 12 de setembro de 1.97 	e o seu salário era de Cr$ 600,00 mm— 

sais.— 
Que nao 	declarou-se optante ao FGTS 

Que o reclamante no teve sua carteira do trabalho anotada e 
intermédio desta requer, em como a comnimicaço ao Idinistrio do Traba-
lho, para os fins previsto nortigo 53 da C.L.T.- 

Que o reclamante o reclamante ao ser despedido injustamente no 
recebeu as parcelas de Aviso prévio, 132 sa1rio, f€rias, Indenizaço. 

—x- 

-x- 

-x— 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audifncui 

ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagarnentc 

das seguintes parcelas: 

Aviso prévio — 30 dias —. . . . . . . . . •Cr 	600,00 
132 sa1rio — de 1.974/1975.- 14 meses. . . 	700,00 

Férias de 1.974/1975—. .. . . . . . . . . . 	400,00 
Indenizaço — uma remuneraço—. . . . . . .650,00 

TOTAL . .Cr$2.300900 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, docuncn:I's. depehflciIlI p( 

soal da Reclamada e que desde já requer e sob pena de confesso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ 2.300,00 
N. Termos, 

P. Deferimento. 

a, B-e4eibro de 1.9759— 

Í
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